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  Proc. Administrativo 22- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/01/2024 às 17:17:37

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CertidaoParaConferencia7061687.pdf

certidao_61106159000180.pdf

CND23120850599_65.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Consulta_de_Autenticidade_da_Certidao_Negativa_de_Debitos_ISSQN_e_outros_.pdf

crda52270721.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

____CREANET5416541.pdf

____CREANET_Versao.pdf

____CREANET_Versao__1_0_4988_0.pdf

____CREANET_Versao__1_0_4988_0____.pdf
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 07/12/2023  0071480358 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7061687  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 06/12/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EPCCO   -   ENGENHARIA   DE   PROJETOS,   CONSULTORIA   E   CONSTRUÇÕES   LTDA.  ,   CNPJ: 
 61.106.159/0001-80, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 7 de dezembro de 2023. 

                0071480358 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 61.106.159/0001-80

Certidão nº: 61972709/2023

Expedição: 06/11/2023, às 15:19:25

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.106.159/0001-80,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 61.106.159/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23120850599-65

21/12/2023 16:13:09

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  61.106.159/0001-80

   2026.3BA3.0B3E.9D99

   25/07/2023

   10:16:25

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 25/07/2023, com validade até 21/01/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar


 

•Medidor de Conexão •Fale Conosco

>home >Consulta de Autencitidade da CND (ISSQN e outros) Boa tarde - Quinta-feira, 11 de Janeiro de 2024 - 16:59hs
 

 Consulta de Autencitidade da Certidão Negativa de Débitos (ISSQN e outros)

 
RESULTADO DA CONSULTA

 Dados do Contribuinte

Nome da empresa: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA
Inscrição Municipal: 3300301
Inscrição Estadual:
CGC / CPF: 61.106.159/0001-80

 Dados da Certidão (CND)

Nº Certidão: 8680
Nº da Aut. da Certidão: 6727
Data de Emissão: 13/12/2023

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDA EM 13/12/2023, VÁLIDA ATÉ 12/01/2024.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site, Clique aqui.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.106.159

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 52270721

Data e hora da emissão 21/12/2023 16:08:28 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 61.106.159/0001-80
Razão social: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/01/2024 07/01/2024 a 05/02/2024 2024010700262204428409
19/12/2023 19/12/2023 a 17/01/2024 2023121918160768987899
30/11/2023 30/11/2023 a 29/12/2023 2023113018161421503538
11/11/2023 11/11/2023 a 10/12/2023 2023111100342099206778
23/10/2023 23/10/2023 a 21/11/2023 2023102303445102938440
04/10/2023 04/10/2023 a 02/11/2023 2023100407214108806526
15/09/2023 15/09/2023 a 14/10/2023 2023091503392959586480
27/08/2023 27/08/2023 a 25/09/2023 2023082700232137151713
08/08/2023 08/08/2023 a 06/09/2023 2023080805302124983812
20/07/2023 20/07/2023 a 18/08/2023 2023072006513852707701
01/07/2023 01/07/2023 a 30/07/2023 2023070100323585374110
12/06/2023 12/06/2023 a 11/07/2023 2023061200354802735471
24/05/2023 24/05/2023 a 22/06/2023 2023052400454185916004
05/05/2023 05/05/2023 a 03/06/2023 2023050500372731994857
16/04/2023 16/04/2023 a 15/05/2023 2023041600310016605456
28/03/2023 28/03/2023 a 26/04/2023 2023032800453918350271
09/03/2023 09/03/2023 a 07/04/2023 2023030900395721400407
18/02/2023 18/02/2023 a 19/03/2023 2023021800364438795398
30/01/2023 30/01/2023 a 28/02/2023 2023013013582532973110
17/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 2023011700395800519719
29/12/2022 29/12/2022 a 27/01/2023 2022122900424130917604
10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023 2022121000395187226764
21/11/2022 21/11/2022 a 20/12/2022 2022112100343345467726
02/11/2022 02/11/2022 a 01/12/2022 2022110200341375885854
14/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022 2022101400520960790940
25/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092500265147647162
06/09/2022 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090600585657398204
18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081800400117567084
30/07/2022 30/07/2022 a 28/08/2022 2022073000381094582486
11/07/2022 11/07/2022 a 09/08/2022 2022071100254514631667
22/06/2022 22/06/2022 a 21/07/2022 2022062200343566531448
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

03/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 2022060300430258377670
15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051500245801409615
26/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042600445409204869
07/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040700385522527610
19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031900502736686342
28/02/2022 28/02/2022 a 29/03/2022 2022022800205009144224
09/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020900354836348339
21/01/2022 21/01/2022 a 19/02/2022 2022012100541384323045
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 11/01/2024 17:00:17

Voltar
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 120.0.0.0 11/01/2024 16:55 | 20-2

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

52270721

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

52270721 61106159 21/12/2023 16:08 20/01/2024 crda52270721.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 600394227

N° da Certidão 2620130008597

Autenticação Digital (Últimos 6 caracteres) 03sTU1

Autenticacao Digital: flBKF55fk03sTU1
Número da Certidão: 2620130008597

Situação da Certidão: EMITIDA
Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO

Número de Registro CREA-SP: 0600394227
Visualizar CAT

 

© 2024 CREANET -  1.0.4988.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:32:55

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 600394227

N° da Certidão 2620120008743

Autenticação Digital (Últimos 6 caracteres) BnCKnU

Autenticacao Digital: nUK10xaFGBnCKnU
Número da Certidão: 2620120008743

Situação da Certidão: EMITIDA
Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO

Número de Registro CREA-SP: 0600394227
Visualizar CAT

 

© 2024 CREANET -  1.0.4988.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:35:16

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 600394227

N° da Certidão 2620130006268

Autenticação Digital (Últimos 6 caracteres) nF3GU0

Autenticacao Digital: sfUB5yG0lnF3GU0
Número da Certidão: 2620130006268

Situação da Certidão: EMITIDA
Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO

Número de Registro CREA-SP: 0600394227
Visualizar CAT

 

© 2024 CREANET -  1.0.4988.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:39:08

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3203985

Ano 2023

Número de Controle addb065f-99d4-4a0f-abe2-6d1055b1fdd9   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3203985/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: EPCCO - ENG. DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Número de Registro CREA-SP: 367764
Impressa em: 20/12/2023 16:28:05

Reimpressa em: 20/12/2023 16:28:59

 

© 2024 CREANET -  1.0.4988.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:38:24

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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  Proc. Administrativo 23- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/01/2024 às 17:29:03

 

Anexo o termo de desistência de recurso da fase habilitação 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Termo_Desistencia_Recurso_Habilitacao_2_.pdf
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  Proc. Administrativo 24- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 09:15:04

 

Anexo o envelope referente ao despacho 21

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Envelope_1.pdf
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  Proc. Administrativo 25- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 09:15:46

 

Anexo o envelope e a Proposta da empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Envelope_2.pdf

Proposta.pdf
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  Proc. Administrativo 26- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 09:16:24

 

Anexo o termo de desistência de recurso da fase Classificação 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Termo_de_desistencia_de_recurso_da_classificacao.pdf
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  Proc. Administrativo 27- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 09:16:54

 

Anexo a ata da sessão 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

ATA.pdf
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  Proc. Administrativo 28- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 09:26:19

 

Anexo as publicações no Diário Oficial do Município e no Mural do Paço Municipal.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Diario_Oficial.pdf

Mural.pdf
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES N° 01- “DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

CONCORRÊNCIA Nº 026/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 942/2023 - 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - 
Cajati/SP. 
 
Data de abertura: Às 09h00min do dia 08 de janeiro de 2024 
 
EMPRESA HABILITADA: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 
 
1° CLASSIFICADO 
EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Total: R$ 705.443,63 (setecentos e cinco mil e quatrocentos e quarenta e três reais e 
sessenta e três centavos). 
 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e assinada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representante legal presente. 
 
 
 
Cajati, 08 de janeiro de 2024. 

 

 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL   

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2065
Ano 2024

Página 4 de 12

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Suprimentos

Extrato
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EBFE-8D80-83EB-7FEC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 08/01/2024 17:23:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EBFE-8D80-83EB-7FEC

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2065
Ano 2024
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  Proc. Administrativo 29- 942/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data:  12/01/2024 às 09:56:39

 

Encaminho o processo para Parecer Jurídico referente a Homologação da Concorrência nº 026/2023.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Memorando_juridico_CCO_026_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 12 de janeiro de 2024. 
 
DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
PROCESSO Nº 942/2023 1DOC – CONCORRÊNCIA Nº 026/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP. 
 
 
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a 
Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública da Concorrência nº 026/2023 foi aberta as 09:00h do dia 08/01/2024, com a 
participação da empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
Após análise dos conteúdos do envelope “DOCUMENTAÇÃO” a Comissão de Licitação decidiu pela 
HABILITAÇÃO da licitante, por atender todas as exigências do edital.      
                                                                                                                                                                                                  
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa habilitada quanto a desistência de 
interposição de recursos da fase “Habilitação”, o que possibilitaria a abertura do envelope “PROPOSTA 
COMERCIAL”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de Desistência assinado, que se 
encontra anexado no Despacho 23. 
 
Após a análise da documentação e proposta pela comissão de licitações, foi declarada vencedora do 
certame, por apresentar preço abaixo do valor estimado pela Administração, a licitante a seguir: 
 
1° CLASSIFICADO 
EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Total: R$ 705.443,63 (setecentos e cinco mil e quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e 
três centavos). 
 
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa quanto a desistência de interposição de 
recursos da fase “Classificação”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de Desistência 
assinado, o qual se encontra anexado no Despacho 26. 
                                                                                                                                                                                                  
Saliento que já foi realizada a publicação no Diário Oficial do Município, no Mural do Paço Municipal, 
bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao site da Prefeitura Municipal. 
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Presidente da Comissão de Licitações 
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Proc. Administrativo 30- 942/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 12/01/2024 às 10:09:13

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

Prezada!

 

Encaminho o meu parecer jurídico conclusivo ao certame.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_26_23_Recapeamento_2.pdf
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Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA JURÍDICA 
 
 
 
 
 
Concorrência Pública nº 26/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Retornam para parecer jurídico de cunho 

homologatório, os autos do Processo Licitatório, na modalidade de 

Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de empresa 

especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento 

asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado – Centro – 

Cajati/SP”. 

  
    O processo encontra-se na sua fase conclusiva, 

quando todos os atos e prazos legais foram aparentemente cumpridos. 

Foram observados os prazos quanto a abertura e publicação do edital, que 

fora objeto de análise prévia pela assessoria jurídica. 

 

    Aberta a Sessão de Julgamento no dia e hora 

designados, compareceu apenas a empresa EPCCO – ENGENHARIA DE 
PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA que 

tempestivamente entregou seus envelopes de ‘documentação’ e 

‘proposta comercial’’. 
 

     Após análise dos documentos apresentados a 

Comissão decidiu habilitar a concorrente, uma vez que sua 

documentação atendia a todas as exigências contidas no edital. Estando 

presente o seu representante legal este renunciou ao prazo recursal da fase 
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Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

habilitatória, passando a fase de abertura do envelope de proposta 

comercial na mesma sessão 

 

     Aberto o envelope e sendo a proposta analisada 

por todos os presentes, estando ela em perfeita ordem e atendendo aos 

requisitos legais do edital, a concorrente sagrou-se vencedora a 

concorrente EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada vencedora com o valor de R$ 
705.443,63 para a execução dos serviços. 

 

    Denota-se que o julgamento da proposta 

apresentada, em ambas as fases, se deu nos termos e de acordo com os 

critérios de avaliação constantes do edital e demais exigências da Lei nº 

8.666/93. 

  

    Sendo assim, essa Secretaria opina pela 

regularidade do procedimento até aqui, deixando ciente que as questões 

de natureza técnicas não são de competência do Jurídico, mas sim do 

corpo técnico que acompanha o procedimento, estando ele apto à sua 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do objeto licitado à vencedora, a fim 

de que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

  

    Salvo melhor juízo parecer de natureza não 

vinculativo, o qual, sob censura, submeto à decisão final da Procuradoria 

Geral do Município. 

 

    Cajati (SP), 12 de janeiro de 2024. 

 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
    Assinado Digitalmente 
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Proc. Administrativo 31- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC1 - Procuradoria 1  - A/C Vania L.

Data: 12/01/2024 às 10:18:58

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

 Bom dia! Encaminho o procedimento para ciência e manifestação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

8A
F

-F
19

7-
40

3E
-9

E
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

8A
F

-F
19

7-
40

3E
-9

E
53

1Doc:  Proc. Administrativo 31- 942/2023        398/624



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 08AF-F197-403E-9E53

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 12/01/2024 10:19:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/08AF-F197-403E-9E53

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 942/2023        399/624

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/08AF-F197-403E-9E53


  Proc. Administrativo 32- 942/2023

De: Vania L. - SEAJ-PGM-PROC1

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  12/01/2024 às 10:52:16

 

Prezado,

Ciente,

Acompanho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 30).

Atenciosamente, 

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 942/2023        400/624



  Proc. Administrativo 33- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  12/01/2024 às 15:40:09

 

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_CCS_26_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 12/01/2024 15:52:36 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 942/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 026/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:  
EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA: 
Valor Total: R$ 705.443,63 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos) 
   Cajati/SP, 12 de janeiro de 2024.   

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal   
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  Proc. Administrativo 34- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/01/2024 às 16:48:56

 

Anexo aos autos a  publicação da Adjudicação e Homologação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati
- SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001178.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 35- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/01/2024 às 08:04:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

   Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_CCO_26_2023.pdf

DOM_HOMOLOGACAO_CCO_26_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 36- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-DAA - Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos 

Data: 16/01/2024 às 14:43:54

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC,

SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

 Boa tarde! Encaminho o memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contrato_001_2024_JAILTON.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

  

Página 1 de 2 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 002/ 2024-JPS        Cajat i/ SP, 16 de janeiro de 2024. 

 

DA      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 

Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa EPCCO – ENGENHARIA 
DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA referente à Contratação de empresa 
especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/ SP. 
 

SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF:  61.106.159/ 0001-80 
ENDEREÇO: Rua Shitiro Maeji , nº 294 – Centro – Registro – SP (11900-000) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 705.443,63 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e 

três reais e sessenta e três centavos) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por período de 
120 (cento e vinte) dias, a contar  da data da assinatura das 

autor izações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, 

nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 

8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente 

justificado 

DATA DO EMPENHO: 16 de janeiro de 2024. 

PROCESSO Nº: 942/ 2023 1DOC 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 26/ 2023 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Eduardo Si lva de Macedo, brasilei ro, engenheiro civil, 

casado, portador do RG 4.357.586, CPF nº 783.376.748-49, 

residente e domici l iado à Rua Shit iro Maeji, nº 294 – Centro – 

Registro – SP (11900-000), nascido em 18/ 09/ 1950, 

representante legal da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade 

Urbana  - Portar ia nº 81/ 2024 de 16/ 01/ 2024. Seguro 

Garantia de R$ 35.272,18 (tr inta e cinco mi l, duzentos e 

setenta e dois reais e dezoito centavos)  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na Minuta do Contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 61.106.159/ 0001-80 

Nome do Contratado: EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Responsável: Sr. Eduardo Silva de Macedo, brasileiro, engenheiro civil, casado, por tador do RG 4.357.586, CPF 

nº 783.376.748-49, residente e domiciliado à Rua Shit iro Maeji, nº  294 – Centro – Registro – SP (11900-000), 

nascido em 18/ 09/ 1950, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Shit iro Maeji, nº  294 – Centro – Registro – SP (11900-000) 

Número do Contrato: 001/ 2024 

Data de assinatura: 16/ 01/ 2024 

Tipo de objeto: Pavimentação e obras complementares 

CONTRATO Nº 001/ 2024 
16/ 01/ 2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

  

Página 2 de 2 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/ SP 

Data início da vigência: 16/ 01/ 2024 

Data término da vigência: 15/ 05/ 2024 

Prazo de vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

Valor  do Contrato: R$ 705.443,63 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e 

três centavos) 

Fonte de recurso: Constante na M inuta do Contrato 

Houve licitação: ( x ) sim   (   ) não 

Número do Edi tal de Licitação: 26/ 2023 

Modalidade de Lici tação: Concorrência, sob nº  19/ 2023 

Processo: 942/ 2023 1Doc 

Setor  responsável : Secretar ia Municipal  de Obras e Mobi lidade Urbana 

Tipo de licitação: (  ) maior  lance ou ofer ta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimat iva Inicial do Valor  do Contrato (R$): 705.461,40 

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habil itados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital  no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: epcco@epcco.com.br                       

Telefone: (13) 3821-3924 /  3821-2889 /  3821-2988       

 

E no caso de Dispensa de Lici tação ou Inexigibil idade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi l idade de Licitação: NSA. 

 

Mot ivo da Dispensa/ Inexigibil idade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BEA-5265-8E28-65D1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 16/01/2024 14:44:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4BEA-5265-8E28-65D1
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Proc. Administrativo 37- 942/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 16/01/2024 às 14:45:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

 Anexo o pedido para assinatura digital e elaboração do respectivo empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDO_CCS_26_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  266/0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.: 26/2023

Processo/Ano: 942 / 2023 Requisição Nro.: 319/2024 Contrato: 1/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000009
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1108 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 026/2023.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 3199 - EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA.
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3821-3924 Fax: (13)3821-2988********

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294   CENTRO
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3.3003-01Inscrição Estadual: 574.026.578.11961106159000180

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
9,213828 % 44.25376-0 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento

asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F.
Machado - Centro - Cajati/SP

0001 7.054,4360 64.998,36

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 16 de Janeiro de 2024

64.998,36 0,00 0,00 64.998,36

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  267/0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.: 26/2023

Processo/Ano: 942 / 2023 Requisição Nro.: 320/2024 Contrato: 1/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000009
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1108 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 026/2023.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 3199 - EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA.
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3821-3924 Fax: (13)3821-2988********

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294   CENTRO
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3.3003-01Inscrição Estadual: 574.026.578.11961106159000180

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
23,814202 % 44.25376-0 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento

asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F.
Machado - Centro - Cajati/SP

0001 7.054,4360 167.995,77

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 16 de Janeiro de 2024

167.995,77 0,00 0,00 167.995,77

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  268/0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.: 26/2023

Processo/Ano: 942 / 2023 Requisição Nro.: 14820/2023 Contrato: 1/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000009
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1108 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 026/2023.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 3199 - EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA.
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3821-3924 Fax: (13)3821-2988********

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294   CENTRO
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3.3003-01Inscrição Estadual: 574.026.578.11961106159000180

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
27,924986 % 44.25376-0 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento

asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F.
Machado - Centro - Cajati/SP

0001 7.054,4360 196.995,03

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 16 de Janeiro de 2024

196.995,03 0,00 0,00 196.995,03

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  269/0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.: 26/2023

Processo/Ano: 942 / 2023 Requisição Nro.: 321/2024 Contrato: 1/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000009
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1108 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 026/2023.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  melhorias  nas  calçadas,  recapeamento  asfaltico  e  obras
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 3199 - EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA.
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3821-3924 Fax: (13)3821-2988********

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294   CENTRO
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3.3003-01Inscrição Estadual: 574.026.578.11961106159000180

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
39,046984 % 44.25376-0 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento

asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F.
Machado - Centro - Cajati/SP

0001 7.054,4360 275.454,47

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 16 de Janeiro de 2024

275.454,47 0,00 0,00 275.454,47

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 16/01/2024 14:45:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0A96-8E94-FEE5-479F
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  Proc. Administrativo 38- 942/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  24/01/2024 às 08:32:53

 

Prezados,

Segue em anexo as Notas dos Empenhos 575, 576, 577 e 578, referente aos pedidos do DESPACHO 37,  para
conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_575.pdf

EMPENHO_576.pdf

EMPENHO_577.pdf

EMPENHO_578.pdf

1Doc:          424/624



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

575/000  2024 

16/01/2024  1108 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:
CONTRATO Nº02

24
02
15

451
0036
1095

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Concorrência Obras 26/2023

 100

 3

GERAL TOTAL

COMP. RECURSOS MINERAIS/CFEM

942/2023 1/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

00266/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8666/93

Convênio:

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 3199 EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA. 574.026.578.119

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294 CENTRO

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-3924

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 36888-6
Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP 
(Obs.: Concorrência, sob nº 026/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

61.106.159/0001-80

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

%  9,2138  7.054,46  64.998,36

VL. BRUTOè  64.998,36

DOTAÇÃO ATUAL

 750.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00
VALOR DO EMPENHO

 64.998,36
SALDO ATUAL

 685.001,64

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______

1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EMPENHO_575.pdf (1/1)        425/624



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

576/000  2024 

16/01/2024  1108 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:
CONTRATO Nº02

24
02
15

451
0036
1095

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Concorrência Obras 26/2023

 100

 3

GERAL TOTAL

COMP. RECURSOS MINERAIS/CFEM

942/2023 1/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

00267/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8666/93

Convênio:

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 3199 EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA. 574.026.578.119

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294 CENTRO

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-3924

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 36888-6
Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP 
(Obs.: Concorrência, sob nº 026/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

61.106.159/0001-80

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

%  23,8142  7.054,44  167.995,77

VL. BRUTOè  167.995,77

DOTAÇÃO ATUAL

 750.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 64.998,36
VALOR DO EMPENHO

 167.995,77
SALDO ATUAL

 517.005,87

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______

1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EMPENHO_576.pdf (1/1)        426/624



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

577/000  2024 

16/01/2024  1108 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:
CONTRATO Nº02

24
02
15

451
0036
1095

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Concorrência Obras 26/2023

 100

 3

GERAL TOTAL

COMP. RECURSOS MINERAIS/CFEM

942/2023 1/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

00268/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8666/93

Convênio:

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 3199 EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA. 574.026.578.119

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294 CENTRO

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-3924

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 36888-6
Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP 
(Obs.: Concorrência, sob nº 026/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

61.106.159/0001-80

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

%  27,9250  7.054,43  196.995,03

VL. BRUTOè  196.995,03

DOTAÇÃO ATUAL

 750.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 232.994,13
VALOR DO EMPENHO

 196.995,03
SALDO ATUAL

 320.010,84

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______

1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EMPENHO_577.pdf (1/1)        427/624



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

578/000  2024 

16/01/2024  1108 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:
CONTRATO Nº02

24
02
15

451
0036
1095

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Concorrência Obras 26/2023

 100

 3

GERAL TOTAL

COMP. RECURSOS MINERAIS/CFEM

942/2023 1/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

00269/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8666/93

Convênio:

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 3199 EPCCO ENG. PROJ. CONSULT. CONSTR. LTDA. 574.026.578.119

RUA SHITIRO MAEJI, N° 294 CENTRO

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-3924

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 36888-6
Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP 
(Obs.: Concorrência, sob nº 026/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

61.106.159/0001-80

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP

%  39,0470  7.054,43  275.454,47

VL. BRUTOè  275.454,47

DOTAÇÃO ATUAL

 750.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 429.989,16
VALOR DO EMPENHO

 275.454,47
SALDO ATUAL

 44.556,37

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______
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  Proc. Administrativo 39- 942/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  24/01/2024 às 08:36:17

 

Prezados,

Encaminho o Contrato, bem como a apólice.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_APOLICE_DO_CONTRATO_001_2024.pdf

EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_CONTRATO_001_2024.pdf

1Doc:          429/624
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NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:MUNICIPIO DE CAJATI

PC PACO MUNICIPAL 10 - CENTRO

CAJATI SP11.950-000

64.037.815/0001-28

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 16/01/2024 até 24hs do dia 14/06/2024.

NOME:
ENDEREÇO:
CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

11.900-000

61.106.159/0001-80EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA
RUA SHITIRO MAEJI, Nº 294 - CENTRO

REGISTRO SP

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 35.272,18  -  Trinta e Cinco Mil e Duzentos e Setenta e Dois Reais e Dezoito Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no CONTRATO nº 001/2024, PROCESSO nº ELETRÔNICO Nº 942/2023. 
Contratação de empresa especializada na execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 35.272,18 R$ 136,37

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 35.272,18 R$ 13,63
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
VencimentoParcela Valor

 1 R$ 150,00 16/02/2024

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 150,00

 0,00

 0,00

 0,00

 150,00

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 17/01/2024  15:41:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920249907751077784000. Após sete dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 
030692024009907751077784.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637957/2022-35. O 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022.  As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: www.pottencial.com.br, ou através do QR Code.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais, 

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos 

entre Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições 

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar 

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e 

o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação 

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação 

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos 

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício 

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do 

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos 

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no 
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Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e 

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício 

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro 

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da 

Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os 

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias 

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares , 

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme 

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao 

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta , 

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a 

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos 

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador , 

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice .

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme 

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições 

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, 

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para 

ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da 

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência 

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de 

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos 

de seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de 

responsabilidade civil, bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VIII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, 

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato 

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um 

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com 

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a 

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer 

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por 

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou 

geológicos;
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XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da 

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, 

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por 

meio da emissão de Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos 

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores 

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, 

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, 

representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, 

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou 

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente 

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou 

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação 

Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, 

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles 

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises 

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e 

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade 

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para 

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade 

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, 

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou 

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 05 de 16
1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_APOLICE_DO_CONTRATO_001_2024.pdf (5/16)        434/624



APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920249907751077784000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 2.505.233

quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para 

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão 

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou 

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou 

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo 

Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida 

pelo Segurado;

XXII. O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços 

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua 

contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não 

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para 

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice .

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de 

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo 

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de 

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da 

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora 
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos 

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término 

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como 

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for 

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa 

concordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela Seguradora; ou 

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que 

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto 

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o 

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos 

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida 

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a 

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal 

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para 

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar 

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, 

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas 

na Cláusula 9, itens II e III.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em 

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à 

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que 

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro 

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador 

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador 

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do 

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os 

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 
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documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da 

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que 

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro 

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo 

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e /ou 

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela 

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será 

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

I. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador , 

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do 

risco;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no 

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

I. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em 

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

II. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições 
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e 

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos 

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para 

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de 

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador 

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação 

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação 

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma 

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas 

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência 

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional 

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela 
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da 

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as 

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens II e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as 

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VIII. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora, 

conforme item 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver 

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

II. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições 

Contratuais.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e /ou pelo pagamento 

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme 

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada                                    Relação a ser aplicada

sobre a vigência original   % do prêmio         sobre a vigência original              % do prêmio

para obtenção do prazo                                  para obtenção do prazo

em dias                                                             em dias

15/365                                    13                     195/365                                  73

30/365                                     20                     210/365                                  75

45/365                                     27                     225/365                                  78

60/365                                    30                     240/365                                  80

75/365                                    37                     255/365                                  83

90/365                                     40                     270/365                                  85

105/365                                   46                     285/365                                  88

120/365                                   50                     300/365                                  90

135/365                                    56                     315/365                                  93

150/365                                   60                     330/365                                  95

165/365                                   66                     345/365                                  98

180/365                                   70                     365/365                                  100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que 

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data 

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de 

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da 

extinção do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo 

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a 

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou 

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos 

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente 

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação 

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do 

prêmio nas datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e /ou eventual 

reembolso, pelo Tomador, do valor indenizado.

17.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora .

17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a 

aceitação do risco pela sociedade seguradora.

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br.

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à 

sua comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso 

foi corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice.

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta 

Apólice, única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e 

de obrigações legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre 

segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei 13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas 
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de privacidade e segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as 

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que 

participam da relação securitária e de resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do 

Segurado.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados 

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou 

Previdenciária, cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação 

à empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida , 

durante a vigência da Apólice. 

1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for 

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a 

comprovação do desembolso por parte do segurado. 

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em 

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente 

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura 

Adicional.  

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência 

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho 

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal. 

2. ACORDOS

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta 

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez , 

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu 

parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta 

apresentada. 

3. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação 

Trabalhista e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial. 

3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda 

do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e 

impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 15 de 16
1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_APOLICE_DO_CONTRATO_001_2024.pdf (15/16)        444/624



APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920249907751077784000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 2.505.233

na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de 

sentença transitada em julgado. 

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro 

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor 

pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora , 

logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a 

caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora. 

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver; 

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária; 

c) Comprovante de pagamento da condenação; 

d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na 

execução do Objeto Principal; 

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver. 

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro .

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado 

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura 

Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso, 

for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.

III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano 

material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas 

pela presente Cobertura Adicional.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem,  de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – 
Cajati – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito 
Municipal de Cajati, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE,  e, de 
outro lado a empresa EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA,  situada à Rua Shitiro Maeji, nº 294 – Centro – Registro – SP (11900-
000), com inscrição no CNPJ/MF sob nº 61.106.159/0001-80, aqui representada pelo Sr. 
Eduardo Silva de Macedo, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador do RG 4.357.586, CPF 
nº 783.376.748-49, residente e domiciliado à Rua Shitiro Maeji, nº 294 – Centro – Registro – SP 
(11900-000), nascido em 18/09/1950, representante legal da empresa, de ora em diante 
designado CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 
026/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 942/2023 1DOC, conforme Lei 
Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada na execução de melhorias nas 
calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - 
Centro - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 026/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser 
prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais 
atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.  

Início das Obras: Após o Município de Cajati receber a EMISSÃO DE POSSE de 
parte da área pertencente a empresa VIVO S/A, não podendo, o licitante, alegar 
desconhecimento do fato. 

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 
com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro 
fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 
na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda, 
implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com 
a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia 
contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati 
pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 
devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente 
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e 
danos e penalidades legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  
 

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 705.443,63 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos), 
fixo e irreajustável.  

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e 
todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras 
pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço 
unitário, medição mensal. 
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O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante. 

Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 

codificada sob nº :   

 Sistema de Drenagem Urbana – 01.15.451.0036.1084; Recapeamento Asfáltico 
dos Bairros e Centro de Cajati – 02.15.451.0036.1091; Pavimentação de Vias 
Públicas – 02.15.451.0036.1095; e Manutenção do Departamento de Mobilidade 
Urbana – 02.15.451.0007.2183. 

Obras e Instalações – 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da 

empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que 
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela 
utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

b) A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os materiais a 
serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
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responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando 
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos 
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre 
o objeto deste contrato. 

e) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários 
à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que 
garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual 
acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta 
contratação. 

f) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de 
Referência, não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionários; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as 
mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços 
contratados; 

m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução dos serviços; 

q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas 
Técnicas da ABNT, bem como as determinações da CONTRATANTE; 
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r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de 
todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, 
que por sua vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se torne necessária; 

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados 
ou não correspondentes às especificações; 

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 

 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto 
do Contrato; 

 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 

 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 

 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 

- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

x) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for 
solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das 
Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado 
de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a 
Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 
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CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante 
da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

O Gestor do contrato é o servidor JAISON SANGALETTI, Secretário Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização será exercida pelo Servidor LUCAS FELIPE 
PEREIRA CARÁ, Arquiteto, conforme Portaria 081 de 16/01/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS / DETENTORES DO CONTRATO. 
 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 
total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anterior; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III 
do art. 87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2. 
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11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 

11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal 
da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 

11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 

1 0,2% do valor mensal do Contrato 

2 0,4% do valor mensal do Contrato 

3 0,8% do valor mensal do Contrato 

4 1,6% do valor mensal do Contrato 

5 3,2% do valor mensal do Contrato 

6 4,0% do valor mensal do Contrato 

X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 
item 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IS
O

N
 S

A
N

G
A

LE
T

T
I, 

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, L

U
C

A
S

 F
E

LI
P

E
 P

E
R

E
IR

A
 C

A
R

Á
, E

P
C

C
O

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
 D

E
 P

R
O

JE
T

O
S

, C
O

N
S

U
LT

O
R

IA
 E

 C
O

N
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
 L

T
D

A
 , 

G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
  e

LE
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

39
B

-C
B

07
-F

D
2C

-7
3B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
39

B
-C

B
07

-F
D

2C
-7

3B
3

1Doc:  Proc. Administrativo 942/2023  |  Anexo: EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_CONTRATO_001_2024.pdf (7/17)        452/624



- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
 
 
 
 

 
 
CONTRATO Nº 001/2024 
 

 

 

Página 8 de 13 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TABELA 2 

 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos 
ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 

Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

 

12 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições.  

2 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
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15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 

18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça 
do Trabalho.  

3 
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30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado 
na notificação.   

3 

33 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 

11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, férias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, 
vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na 
categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o 
caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), 
sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, 
persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia 
comunicação nos 60 (sessenta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 

11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 

11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/1993. 

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993. 

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal 
da Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou 
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da 
CONTRATADA. 

V – Pela dissolução da empresa contratada; 

VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 

I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 
provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 

II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, 
mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 
obrigada a refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem 
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prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita 
a empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 

A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar 
garantia, no valor de R$ 35.272,18 (trinta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e 
dezoito centavos), em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 
8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após 
recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da 
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas. 

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penalidades previstas. 

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
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Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta 
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão resultante do 
presente contrato. 

E por acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de 
direito. 

 

 

Cajati/SP, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

Eduardo Silva de Macedo  Luiz Henrique Koga 

EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 Prefeito do Município de 

Cajati - SP 

 

Testemunhas: 

 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 
CONTRATO Nº 001/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de melhorias 
nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. 
Machado - Centro - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 
026/2023. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Res2olução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 16 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
 

 

 

Página 2 de 3 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 783.376.748-49 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: JAISON SANGALETTI 

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CPF: 823.774.999-53 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ 

Cargo: Arquiteto 

CPF:  406.999.958-25 

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 839B-CB07-FD2C-73B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAISON SANGALETTI (CPF 823.XXX.XXX-53) em 17/01/2024 14:26:11 (GMT-03:00)
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  Proc. Administrativo 40- 942/2023

De: Willian O. - SMOM-DPO-DAC

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

Data:  01/02/2024 às 09:39:29

 

Prezados,

Encaminho para conhecimento.

Atenciosamente.

_

Willian Sales Oliveira 

AGENTE ADMINISTRATIVO

1Doc:  Proc. Administrativo 41- 942/2023        463/624



Proc. Administrativo 41- 942/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C THAIS R.

Data: 01/02/2024 às 10:09:00

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

 Bom dia Dra. Thais

Solicitamos parecer a respeito da Cláusula Segunda do contrato 001/2024 “inicio das obras”,
conforme descrito no documento anexo.

Att

 

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

1Doc:  Proc. Administrativo 42- 942/2023        464/624



  Proc. Administrativo 42- 942/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  01/02/2024 às 10:22:02

 

Bom dia Dra. Thais

Solicitamos parecer a respeito da Cláusula Segunda do contrato 001/2024 “inicio das obras”,
conforme descrito no documento anexo.

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

MEMO_AO_JURIDICO_SOLICITA_ORIENTACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jaison Sangaletti 01/02/2024 10:58:52 1Doc JAISON SANGALETTI CPF 823.XXX.XXX-53

Lucas Felipe Pereira Cará 01/02/2024 11:04:49 1Doc LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ CPF 406.XXX.XXX-25...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0A5E-7DDB-CAF8-EAC4 

1Doc:          465/624
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

CONTRATO: 001/2024 

EMPRESA : EPCCO – Engenharia de Projetos, Consultoria e Construções Ltda 
OBJETO : Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Av. Teodoro F. Machado - Cajati/SP 
Contrato: 001/2024 – Concorrência: 026/2023 – Proc. Adm. Eletrônico: 942/2023 

 

Considerando que a empresa EPCCO – Engenharia de Projetos, 
Consultoria e Construções Ltda, foi à vencedora do Processo Licitatório – 
Concorrência nº 026/2023 – que tem como objeto a Execução de melhorias nas calçadas, 

recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Teodoro F. Machado - Cajati/SP; 

Considerando que a obra não foi iniciada em respeito a Cláusula Segunda 

do contrato, que estabelece: [Início das Obras: após o Município de Cajati receber a 
EMISSÃO DE POSSE de parte da área pertencente a empresa VIVO S/A, não podendo 
o licitante alegar desconhecimento do fato]; 

Considerando que para a execução da obra foi necessário a demolição de 

uma residência em outro terreno já desapropriado pelo Município; 

Considerando que essa demolição deixou exposta parte da fundação do 

muro da residência vizinha, visto que a casa demolida estava edificada na divisa do lote 

e há uma diferença de nível entre os dois terrenos, e que essa exposição representa um 

risco para a estrutura do muro e, consequentemente, da edificação vizinha como um todo 

(ver relatório fotográfico em anexo); 

Considerando ainda que a situação atual representa risco para o tráfego de 

pessoas e veículo; 

Diante do exposto, vimos por meio desta solicitar parecer jurídico a 

respeito do tema, uma vez que a posição desta Secretaria Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana é a de conceder a Ordem de Início para que a empresa execute o 

muro de contenção e o aterramento no local a fim de mitigar os riscos existentes, sem 

intervir no trecho hoje pertencente à Telefônica, ficando essa etapa dependente de uma 

futura Emissão de Posse favorável ao Município. 

Sem mais, 

Jaison Sangaletti 
Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 5060838477 
 

Lucas Felipe Pereira Cará 
Arquiteto – CAU A169653-0 

Divisão de Engenharia e Aprovação de Projetos 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Relatório Fotográfico (31/01/2024) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 
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Proc. Administrativo 43- 942/2023

De: THAIS R. - SEAJ-PGM

Para: SMOM-DPO-DAC - Divisão Administrativa e Contratos  - A/C Antonia L.

Data: 01/02/2024 às 15:22:22

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SMS-DPA, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas calçadas,

recapeamento asfaltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro -

Cajati/SP

 

 Prezado Jaison Sangaletti - SMOM,

Prezada Antonia Cicera Linard - SMOM

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico a respeito da legalidade da ordem de início para o Contrato n° 001/2024,
especificamente quanto a construção de muro de contenção e aterramento do local, objetivando mitigar os riscos
existentes sem intervenções ao terreno da telefônica.

É o relatório.

A referida contratação foi precedida de três desapropriações judiciais, inicialmente todas com imissão de posse
deferidas, devidamente averbadas em cartório. Ocorre que, após contestação apresentada pela TELEFÔNICA
BRASIL S.A. 1000290-86.2023.8.26.0294 o Juiz revogou a imissão, solicitando a manifestação da ANATEL.

Portanto, não é possível executar a obra integralmente. Entretanto, considerando a necessidade da construção de
muro de contenção e aterramento no local, objetivando mitigar os riscos efetivamente existentes, sem intervenção
no terreno da Telefônica, não vislumbramos impedimentos quanto a ordem de início, anotando que após a
execução e pagamento dos referidos serviços o Contrato deverá ser suspenso até uma decisão definitiva quanto a
situação do terreno.

Aproveito o ensejo para instruir o expediente com cópia da Ata de Reunião realizada em 31/01/2024 com o
representante da ANATEL.

É a manifestação.

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município

Anexos:

Ata_reuniao_com_anatel.pdf
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  Proc. Administrativo 44- 942/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/02/2024 às 09:42:10

 

Prezados,

Encaminho a Portaria e a Publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_01_2024_PUBLICAR_EM_FEVEREIRO_DIARIO_OFICIAL.pdf

portaria_081_2024_ok.pdf
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N° 001/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/01/2024 VALOR:R$ 705.443,63 
CONTRATADA: EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de melhorias nas 
calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - 
Centro - Cajati/SP.  VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Concorrência, sob 
nº 26/2023 PROCESSO: 942/2023 1DOC PROPONENTE: 01. 
  
N° 002/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/01/2024 VALOR:R$ 647.610,89 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, 
situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP.  VIGÊNCIA: 180 
(cento e oitenta) dias. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 23/2023 PROCESSO: 876/2022 
1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 003/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/01/2024 VALOR:R$ 98.000,00 
CONTRATADA: M. URB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria para 
elaboração do plano de negócios para a concessão do sistema municipal de transporte público 
coletivo de passageiros do município de Cajati - SP.VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 18/2023 PROCESSO: 807/2022 1DOC PROPONENTE: 
07. 
 
N° 004/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/01/2024 VALOR:R$ 82.239,76 
CONTRATADA: POTTENCIAL SEGURADORA S.A OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de seguro total, com cobertura contra acidentes e danos 
causados pela natureza, por um período de 12 (doze) meses, para máquinas, equipamentos 
de terraplanagem e agrícola, da Frota municipal de Cajati, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses.MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 123/2023 PROCESSO: 960/2022 1DOC 
PROPONENTE: 01. 
 
N° 005/2024 CONTRATANTE:P.M.C ASSINATURA:19/01/2024 VALOR:R$ 730.742,90 
CONTRATADA: ALFA EXCELÊNCIA DIAGNÓSTICA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em realização de serviços de coleta e análise clínica laboratorial de 
exames para atender à demanda da Divisão de Saúde Ocupacional do Servidor, conforme 
especificações e demais disposições para o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses.MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 133/2023 PROCESSO: 
1009/2022 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 006/2024 CONTRATANTE:P.M.C ASSINATURA:22/01/2024 VALOR:R$ 2.879.612,90 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Reforma e Ampliação de prédio anteriormente destinado à Escola 
Municipal Capitão Braz, situado na Av. Vitor Pereira, nº 395 – Bairro Capitão Braz, que será 
adaptado e ampliado para abrigar as futuras instalações do Posto de Saúde do Bairro Capitão 
Bráz.VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 
25/2023 PROCESSO: 907/2022 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 009 DO CONTRATO N° 063/2020 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 12/01/2024 CONTRATADA: RCA ASSESSORIA EM CONTROLE DE 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de 40 Unidades Sanitárias Individuais (USI´s), sendo 30 USI´s 
para tratamento de esgoto unifamiliar em comunidades isoladas no Bairro Cachoeirinha (Fase 
02) e 10 USI´s no Bairro Jacupiranguinha - Convênio - Contrato de Repasse 143/2020 - 
FEHIDRO, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 003/2020, em 
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conformidade com o art. 57, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.   
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 13/01/2024 a 13/04/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 003/2020 PROCESSO: 63410/2020. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 188/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/01/2024 VALOR: R$ 321.284,000 CONTRATADA: MGR SERVIÇOS 
COMBINADOS EIRELI – ME OBJETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / 
digitalização / cópia) para diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, 
conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência.  PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 14/01/2024 a 14/01/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 048/2022 PROCESSO: 72554/2022. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 055/2023 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 12/01/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL - EPP  OBJETO: Execução de reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 003/2023.  PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias  VIGÊNCIA: 
14/01/2024 a 13/04/2024 MODALIDADE: Concorrência nº 003/2023 PROCESSO: 156/2023 
1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 003/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/01/2024 VALOR: R$ 1.489.834,85  CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA 
DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato para fins de Fornecimento de materiais, aluguel de equipamentos e prestação de 
serviços para Tapa Buraco no Município de Cajati/SP, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 138/2022. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 17/01/2024 a 17/01/2025 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 138/2022 PROCESSO: 240/2022 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 128/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 24/01/2024 VALOR: R$ 227.295,50 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA 
DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: implantação de lombadas e 
faixas elevadas para travessia de pedestres em vias públicas do município de Cajati - SP. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 24/01/2024 a 24/01/2025 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 024/2021 PROCESSO: 69758/2021. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 010/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 25/01/2024 VALOR: R$ 10.275,00 CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” 
com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 
licitação adjudicados e homologados PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 10/02/2024 a 10/02/2025 MODALIDADE: Dispensa de licitação nº33/2023 
PROCESSO: 140/2023 1doc. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 001/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/01/2024 VALOR: R$ 144.922,16 CONTRATADA: ECOTEC SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA OBJETO: contratação de empresa para manutenção da Avenida Adolfo 
Muniz, Praça da Bíblia e Praça Antônio Ribeiro da Cunha - Cajati/SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 22/01/2024 a 22/01/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 020/2019 PROCESSO: 60891/2019. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 123/2023 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 31/01/2024 CONTRATADA: RT ENGENHARIA LTDA - EPP  OBJETO: 
Pavimentação asfáltica e obras complementares em diversas ruas dos Bairros: Vila Costão e 
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Bico do Pato, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 010/2023. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias VIGÊNCIA: 01/02/2024 a 01/03/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 010/2023 PROCESSO: 564/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 008/2023 VINCULADO A PROPOSTA SESI 
SAN2022-0207 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/01/2024 CONTRATADA: 
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA- SESI OBJETO: Continuidade da proposta educacional do 
"Sistema Educacional SESI/SP de Ensino" na Educação Infantil e Ensino Fundamental, do 1º 
ao 5º ano, em 22 (vinte e duas) escolas da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo 
de 2023. VALOR: R$ 21.480,92 percentual aproximado de 0,50% do valor originariamente 
contratado, em virtude do aumento da demanda ao longo do período escolar 
(Memorando 189/2024) MODALIDADE: Dispensa Licitação 003/2023 PROCESSO: 97/2023 
1Doc. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 085/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/01/2024 CONTRATADA:  VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO S.A OBJETO: Constitui objeto do presente contrato para fins de Prestação 
de serviços de fornecimento e administração de vale alimentação na forma de cartões 
magnéticos, destinados aos servidores e aos empregados públicos ativos da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, conforme Lei Municipal nº 1641/2019, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 267.840,00 em virtude 
de reajuste de preços sobre os cartões concedidos aos servidores conforme Decreto nº 
2031/2024, correspondente a aproximadamente 3,625% do valor contratual MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 PROCESSO: 168/2023 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO Nº 002 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 064/2023. CONTRATANTE:P.M.C ASSINATURA: 22/01/2024. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 
PROGRAMA PAA, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, 
para os anos de 2023/2024. MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2023 PROCESSO: 
209/2023 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO N° 108/2023 CONTRATANTE: P.M.C  
ASSINATURA: 26/01/2024. CONTRATADA: INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E 
SERVIÇOS MÉDICOS DO VALE DO RIBEIRA LTDA - EPP OBJETO: Convencionam as PARTES 
que na Cláusula Primeira – Do Objeto do contrato nº 108/2023, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 062/2023 PROCESSO: 546/2023 1DOC. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total Marca 

02 1 
Serviço de 
Ultrassonografia com 
doppler  

EXAMES 120 R$ 225,00 
R$ 

27.000,00 
Serviço 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 081, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º Fica designado JAISON SANGALETTI, Servidor Comissionado na 

função de Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como sendo gestor 
do Contrato nº 001/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ, servidor efetivo, exercendo o cargo 
em confiança de Chefe de Divisão de Engenharia e aprovação de projetos, 
Modalidade Concorrência sob nº 026/2023, Processo nº 942/2023 1DOC, firmado 
com a empresa EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA referente à Contratação de empresa especializada para 
execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras 
complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP. 

  
  Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 16 DE JANEIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 45- 942/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data:  27/03/2024 às 09:18:02

 

Bom dia,

Solicitamos aditamento de readequação do contrato 001/2024 conforme documentos anexos.

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

MEMO_INCLUSAO_ITENS_SEM_ACRESCIMO.pdf

ORCAMENTO_ADEQUACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucas Felipe Pereira Cará 27/03/2024 10:02:23 1Doc LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ CPF 406.XXX.XXX-25...

Jorge Vitor F. Carvalho 27/03/2024 13:53:04 1Doc JORGE VITOR F. CARVALHO CPF 415.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 716D-9B67-C028-C324 
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Cajati, 27 de março de 2024. 

 

Empresa: EPCCO – Engenharia de Projetos, Consultoria e Construções Ltda 

Objeto: Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras complementares 

na Av. Teodoro F. Machado - Cajati/SP 

Contrato: 001/2024 – Concorrência: 026/2023 – Processo Adm. Eletrônico nº: 942/2023 

Considerando que a empresa EPCCO – Engenharia de Projetos, Consultoria e Construções 

Ltda, foi à vencedora do Processo Licitatório – Concorrência nº 026/2023 – que tem como 

objeto a execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Av. Teodoro F. Machado - Cajati/SP; 

Considerando que a obra se encontra em andamento; 

Considerando que as etapas de projeto e orçamento da obra ocorreram antes da demolição 

da residência que havia no local, e que, após a demolição, foi constatada necessidade de uma 

metragem consideravelmente maior de aterro em comparação ao valor inicialmente orçado; 

Considerando ainda que o Município possui hoje um outro contrato vigente de sinalização 

viária; 

Diante do exposto, considero a melhor solução para o caso, a supressão dos serviços de 

sinalização viária do contrato 001/2024, no valor de R$ 28.459,27 (vinte e oito mil, 

quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), e o uso de parte do saldo para 

cobrir os serviços de aterro que serão necessários para executar a obra de acordo com o que 

preconiza o projeto, que totaliza R$ 28.459,02 (vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e 

nove reais e dois centavos). Com as alterações o valor do contrato passaria a ser de R$ 

705.443,38 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e oito 

centavos). Os serviços de sinalização viária poderiam ser executados posteriormente através 

do contrato específico que cobre o serviço. 

Sendo assim, solicitamos o aditamento do contrato 001/2024, conforme planilhas anexas. 

Com as alterações  o valor do contrato passaria a ser de R$ 705.443,38 (setecentos e cinco 

mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos).  

 

Em anexo, encaminho planilha orçamentária com a adequação proposta dos valores acima 

descritos. 

Sem mais, 

 

Jorge Vitor Ferreira Carvalho 

Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 5070806928 

 

Lucas Felipe Pereira Cará 

Arquiteto – CAU A169653-0 

Divisão de Engenharia e Aprovação de Projetos 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
CDHU 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00 878,40  R$      1.098,00  R$                   6.588,00 

SUBTOTAL  R$               6.588,00 
2. TERRAPLANAGEM

2.1 SUBSTITUIÇÃO DE SOLO

CDHU 07.05.010 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO BREJOSO OU TURFA M3 88,14 40,04  R$           50,05  R$                   4.411,15 

CDHU 05.10.031
TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA 
DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 2° KM ATÉ O 3° KM

M3 88,14 20,32  R$           25,40  R$                   2.238,62 

CDHU 07.10.020
ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO 
SEM CONTROLE

M3 88,14 6,85  R$             8,56  R$                      754,43 

CDHU 07.01.010
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO 
EM JAZIDA

M3 88,14 16,59  R$           20,74  R$                   1.827,91 

CDHU 54.01.010
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, 
SEM CONTROLE DO PROCTOR NORMAL

M2 881,35 3,78  R$             4,73  R$                   4.168,78 

CDHU 05.10.021
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO 
PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 2° KM ATÉ O 3° KM

M3 88,14 12,79  R$           15,99  R$                   1.409,35 

SUBTOTAL  R$             14.810,24 
3. PAVIMENTAÇÃO

3.1 SUB-BASE

CDHU 54.01.400
ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, 
COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO

M2 881,35 24,46  R$           30,58  R$                 26.951,68 

DER 23.04.02.05.02.99
SUB BASE OU BASE DE SOLO BRITA 50% BRITA COM 
TRANSP.JAZIDA ATE LOCAL APLICAÇÃO 

m3 207,38  R$         238,66  R$                 49.493,31 

3.2 BASE
CDHU 54.01.210 BASE DE BRITA GRADUADA M3 132,20 246,44  R$         308,05  R$                 40.725,13 

3.3 CAMADA DE ROLAMENTO
DER 23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE                                 m2 881,35  R$           12,51  R$                 11.025,68 
DER 23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 881,35  R$             4,94  R$                   4.353,86 

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

M3 30,85 1501,78  R$      1.877,23  R$                 57.906,91 

SUBTOTAL  R$           190.456,57 
4. RECAPEAMENTO

CDHU 03.07.080
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, 
INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 
QUILÔMETROS E VARRIÇÃO

M2 1.653,88 13,42  R$           16,78  R$                 27.752,10 

DER 23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 1.748,68  R$             5,33  R$                   9.320,46 

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

M3 69,74 1501,78  R$      1.877,23  R$               130.910,51 

SUBTOTAL  R$           167.983,07 
5. DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

SIURB 02-50-05 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES - Guias e Sarjetas M3 14,77 186,47  R$         233,09  R$                   3.443,67 

SIURB 01-01-05
CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE ATÉ 1KM - Guias e Sarjetas

M3 14,77 13,42  R$           16,78  R$                      247,90 

SIURB 01-01-10
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A 
PARTIR DE 1KM - Guias e Sarjetas

M3XKM 10,34 2,26  R$             2,82  R$                        29,15 

SUBTOTAL  R$               3.720,72 
6. DRENAGEM

SIURB 06-22-03 BOCA DE LOBO SIMPLES UN 2,00 2112,03  R$      2.640,04  R$                   5.280,08 
SIURB 06-22-04 BOCA DE LOBO DUPLA UN 4,00 3775,43  R$      4.719,29  R$                 18.877,16 
DER 24.19.05.01.99 GUIA DE CONCRETO FCK 20 MPA                                                    m3 13,54  R$      1.306,88  R$                 17.695,15 
DER 24.19.04.01.99 SARJETA DE CONCRETO FCK 20 MPA                                                 m3 16,25  R$      1.055,72  R$                 17.155,45 

SUBTOTAL  R$             59.007,84 
7. DEMOLIÇÃO DE CALÇADA

SIURB 02-50-05 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES - Calçadas M3 37,14 186,47  R$         233,09  R$                   8.656,49 

SIURB 01-01-05
CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE ATÉ 1KM

M3 37,14 13,42  R$           16,78  R$                      623,17 

SIURB 01-01-10
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A 
PARTIR DE 1KM

M3XKM 26,00 2,26  R$             2,82  R$                        73,32 

SUBTOTAL  R$               9.352,98 
8. CALÇADA

CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 80,78 183,80  R$         229,75  R$                 18.559,20 
CDHU 11.18.020 LASTRO DE AREIA M3 40,39 237,18  R$         296,48  R$                 11.974,82 

SINAPI 93681
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_12/2015

M2 807,81 97,22  R$         121,53  R$                 98.173,14 

SUBTOTAL  R$           128.707,16 

ORÇAMENTO

 OBJETO: ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
OBRAS COMPLEMENTARES 

 LOCAL: AV. TEODORO F. MACHADO, S/Nº -  CENTRO - CAJATI/SP 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 OBJETO: ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
OBRAS COMPLEMENTARES 

 LOCAL: AV. TEODORO F. MACHADO, S/Nº -  CENTRO - CAJATI/SP 

9. SINALIZAÇÃO
CDHU 70.02.010 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA M2 0,00 37,38  R$           46,73  R$                             -   

CDHU 70.03.006
PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE ALUMÍNIO, 
TOTALMENTE REFLETIVA COM PELÍCULA IA/IA - ÁREA ATÉ 2,0 M²

M2 0,00 1731,33  R$      2.164,16  R$                             -   

CDHU 70.04.001
COLUNA SIMPLES (PP), DIÂMETRO DE 2 1/2´ E COMPRIMENTO DE 3,6 
M

UN 0,00 1275,05  R$      1.593,81  R$                             -   

CDHU 70.06.014 TACHA TIPO II MONODIRECIONAL REFLETIVA UN 0,00 31,34  R$           39,18  R$                             -   

SIURB 13-02-47
PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO 
HIDRÁULICO

M2 17,88 183,00  R$         228,75  R$                   4.090,05 

SUBTOTAL  R$               4.090,05 
10. MURO DE CONTENÇÃO

CDHU 07.01.020
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, 
EM CAMPO ABERTO

M3 3,01 17,03  R$           21,29  R$                        64,08 

CDHU 12.01.041 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 25 CM - COMPLETA M 42,00 71,23  R$           89,04  R$                   3.739,68 

CDHU 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 38,90 92,89  R$         116,11  R$                   4.516,67 
CDHU 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 284,53 11,10  R$           13,88  R$                   3.949,27 
CDHU 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 46,82 11,65  R$           14,56  R$                      681,69 
CDHU 11.01.130 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA M3 6,02 465,21  R$         581,51  R$                   3.500,69 

CDHU 11.16.060
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
ESTRUTURA

M3 6,02 102,78  R$         128,48  R$                      773,44 

CDHU 14.11.231
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM 
- CLASSE B

M2 59,90 109,97  R$         137,46  R$                   8.233,85 

CDHU 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 5,99 403,04  R$         503,80  R$                   3.017,76 
CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 0,50 183,80  R$         229,75  R$                      114,87 

CDHU 32.08.010
JUNTA ESTRUTURAL COM POLIESTIRENO EXPANDIDO DE ALTA 
DENSIDADE P-III, ESPESSURA DE 10 MM

M2 42,00 13,38  R$           16,73  R$                      702,66 

CDHU 17.02.060 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2 42,00 8,33  R$           10,41  R$                      437,22 
CDHU 17.02.220 REBOCO M2 42,00 11,70  R$           14,63  R$                      614,46 
CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 42,00 30,44  R$           38,05  R$                   1.598,10 

SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

M2 21,33 45,56  R$           56,95  R$                   1.214,74 

SUBTOTAL  R$             33.159,18 
11. MURO DE FECHAMENTO

CDHU 07.01.020
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, 
EM CAMPO ABERTO

M3 7,63 17,03  R$           21,29  R$                      162,44 

CDHU 12.01.041 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 25 CM - COMPLETA M 123,00 71,23  R$           89,04  R$                 10.951,92 

CDHU 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 34,00 92,89  R$         116,11  R$                   3.947,74 
CDHU 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 656,47 11,10  R$           13,88  R$                   9.111,80 
CDHU 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 53,04 11,65  R$           14,56  R$                      772,26 
CDHU 11.01.130 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA M3 7,51 465,21  R$         581,51  R$                   4.367,14 

CDHU 11.16.060
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
ESTRUTURA

M3 7,51 102,78  R$         128,48  R$                      964,88 

CDHU 14.11.231
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM 
- CLASSE B

M2 204,00 109,97  R$         137,46  R$                 28.041,84 

CDHU 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 11,52 403,04  R$         503,80  R$                   5.803,77 
CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 1,06 183,80  R$         229,75  R$                      243,53 

CDHU 32.08.010
JUNTA ESTRUTURAL COM POLIESTIRENO EXPANDIDO DE ALTA 
DENSIDADE P-III, ESPESSURA DE 10 MM

M2 1,82 13,38  R$           16,73  R$                        30,44 

CDHU 17.02.060 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2 204,00 8,33  R$           10,41  R$                   2.123,64 
CDHU 17.02.220 REBOCO M2 204,00 11,70  R$           14,63  R$                   2.984,52 
CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 408,00 29,72  R$           37,15  R$                 15.157,20 

SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

M2 51,00 45,56  R$           56,95  R$                   2.904,45 

SUBTOTAL  R$             87.567,57 
TOTAL GERAL  R$           705.443,38 

Referência: SINAPI - 07/2023 - Com Desoneração
CPOS/CDHU - 191 DESONERADA
SIURB - 01/2023 - DESONERADA
DER-03-2023 - DESONERADA Cajati, 26 de março de 2024

______________________________________
Lucas Felipe Pereira Cará

Arquiteto e Urbanista - CAU A169653-0

BDI = 25,00 % 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 716D-9B67-C028-C324

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ (CPF 406.XXX.XXX-25) em 27/03/2024 10:02:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE VITOR F. CARVALHO (CPF 415.XXX.XXX-52) em 27/03/2024 13:53:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/716D-9B67-C028-C324
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  Proc. Administrativo 46- 942/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  01/04/2024 às 10:22:52

 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana através do despacho nº45,  para

que seja realizada a alteração contratual devido a INCLUSÃO DE SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS NO

CONTRATO Nº 01/2024 junto a empresa EPCCO ENGENHARIA , PROJETOS CONSULTORIA E

CONSTRUÇÕES LTDA referente a Contratação de empresa especializada para construção de
quadra coberta com vestiário, na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Capitão Bráz - Cajati -
SP. Execução de melhorias nas calçadas, recapeamento asfaltico e obras complementares na
Av. Theodoro F. Machado - Centro - Cajati/SP.

1Doc:  Proc. Administrativo 47- 942/2023        483/624



  Proc. Administrativo 47- 942/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/04/2024 às 16:19:20

 

Prezados,

Encaminho o termo aditivo assinado,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

EPCCO_ENGENHARIA_DE_PROJETOS_CONSULTORIA_E_CONSTRUCOES_LTDA_TERMO_ADITIVO_001_DO_CONTRATO_001_2024.pdf

1Doc:          484/624


